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LEI N° 1210 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL ATRAVÉS
DO SETOR DE CONTABILIDADE A EFETUAR BAIXA NO PATRIMÔNIO
DE BENS INSERVÍVEIS".

NERCILIO PINHEIRO DA SILVA - Prefeito do Município
de Embaúba, Comarca de Olímpia, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, FAZ SABER: que 'a Câmara Municipal de
Embaúba/SP, aprovou e ele promulga a presente Lei.

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal, através do Setor
de Contabilidade, devidamente autorizado a efetuar baixa no
PATRIMÔNIO de bens inservíveis:

Objeto
Data da Aquisição
Nota Fiscal
Fornecedor
Patrimônio Municipal n.o

01 Mesa de som cíclotron AMBW
10/01/2015
1931
Musical Sandro Rio Preto LTDA
000254

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
serão suportadas por dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento vigente, suplementadas ~e
necessário.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpre-se.

Dada e passada no Gabinete do Prefeito Municipal de
Embaúba/SP, em 19 de fevereiro de 2021.

Prefeiw Munidpal
Arquivada na Secretaria, afixada no mural, publicada no site da
Prefeitura Municipal de Embaúba/SP e encaminhada ao Cartório
de Registros de EmbaúbajSP, 19 de fe reiro de 2021.


